
ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Mensagem de Lei N- 09 em, 14 de fevereiro de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos a este Colendo Poder Legislativo o Projeto de Lei n® 1398 de 14 de fevereiro
de 2023, para análise, SUMULA: dispõe sobre inclusão, e adequação no PPA, LDO e LOA 2023, através
da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação orçamentária
para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos_^JSeteflíí e Sete reais e
Dezenove centavos).

O
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O presente projeto de lei visa atender as necessidades relativas ao pagamento às despesas de
exercícios anteriores da Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH.
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Diante do exposto, convictos de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o acatamento
integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos protestos de
apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAijESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO >

5i\C\PAi

Projeto de Lei n- 1398

MUT>álCiPAL O
DO JAMARí

^  recebido em
/  ̂

Em, 14 de fevereiro de 2023.

Autoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através da
abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação
parcial de dotação orçamentária para criação de novo elemento de
despesa no orçamento da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19
(Oitocentos e Setenta e Sete reais e Dezenove centavos).

Diretora Legislativa
íiÔcêi^§ií(j^''Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme

determina a legislação vigente;
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FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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Art. 12 - Fica o poder executivo autorizado a efetuar a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA
2023, através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentarias:

ANULAÇAO: FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITACAO E REGULARIZACAO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 416 R$ 877,19

TOTAL GERAL
ANULAÇÃO

R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

FUNCIONAL PROGRAMATICA A SER CRIADA FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA
3.3.90.92.00
(a ser criada
pelo slstemal

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.00 (a
ser criada pelo

sistemaj
R$ 877,19
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGEI
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO
R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
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Art. 22-0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e
LOA por anulação e suplementação, autorizadas através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 32 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em
contrário.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 07 de fevereiro de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: PGM
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Senhor Procurador,

Desconsiderar o ID 70F.A64, considerando a minuta de projeto de lei com erro material.
Encaminha-se os autos com a minuta de projeto de lei corrigida e o elemento de despesa
"3.3.90.92- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES", conforme explicado no ID
70F.0F4:

"Informamos que o elemento de despesa solicitado (4.4.90.92.00) trata-se de Despesas
de Exercícios Anteriores relativos a Investimento e os contratos a serem contemplados
são relativas às Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (3.3.90.39.00), dessa
forma, utilizamos para a elaboração da minuta o elemento apropriado (3.3.90.92.00)".

Cordialmente,

r)
}-

M

t

EL
Q.

I

CO
D
X

CSJ

íí
T"

of

a.
o

a
o
a.

O
o
<
z

(O

00

h-

CO

o:
o>

o
o

G

o
*o

0)
•D
CO
T3

<
O

■O

•d
o
ü

o>
o
CO
cs
o

cs

—■--r-: -T|D::71tE9BrMQlfeA-TgNÓRIOrBA-§ll;yA(07/oà^023-rò^^
ÍCÁdrÃuí^JçidádeiO9.8F7Ío:i:Í7179..4.5Í}RJÍ4.gj;https.;//athus,cand.eJ,as0jam

Kl .kocs



ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGEif
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

O

Minuta mensagem de Lei N- XXXm em, XX de XXXXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminhamos a este Colendo Poder Legislativo a minuta do Projeto de Lei n- xxxxx de xxx de
xxxxx de 2023, para análise, SUMULA: dispõe sobre inclusão, e adequação no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos).
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o presente projeto de lei visa atender as necessidades relativas ao pagamento às despesas de
exercícios anteriores da Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH.

Diante do exposto, convictos de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o acatamento
integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos protestos de
apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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FRANCISCO AUSSEMIR DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
Bairro União - Candeias do Jamari - RO
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGj
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

1\z\pal

Minuta de projeto de Lei XXXX Em, XX de XXXXXXXX de 2023.

Autoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através da
abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação
parcial de dotação orçamentária para criação de novo elemento de
despesa no orçamento da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19
(Oitocentos e Setenta e Sete reais e Dezenove centavos).

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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Art. 12 - Fica o poder executivo autorizado a efetuar a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentarias:

ANULAÇÃO: FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.HCONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 416 R$ 877,19

TOTALGERAL

ANULAÇÃO
R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

FUNCIONAL PROGRAMATICA A SER CRIADA FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA

3.3.90.92.00

(a ser criada
pelo sistemal

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

3.3.90.92.00 [a
ser criada pelo

sistemal

R$ 877,19
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Ó

TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO
R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
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Art. 2s - O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e
LOA por anulação e suplementação, autorizadas através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 32 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em
contrário.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI
AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.
CNPJ: 63.761.902/0001-60

ERRATA

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 06 de fevereiro de 2023.

0
q:

1

s
<

o
Q

W
<
lU
Q
Z
<
O

LU
O

Devido a erro material no quadro "FUNCIONAL PROGRÁMATICA A SER CRIADA",
referente ao nome da Unidade Orçamentária, encaminhamos com a minuta devidamente
corrigida.
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

Minuta mensagem de Lei N- XXXS em, XX de XXXXXXX de 2023.

PROPONENTE:

TRAMITAÇÃO:
FUNDAMENTAÇÃO:

PODER EXECUTIVO

REGIME URGÊNCIA URGENTÍSSIMA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, Art. 66.

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:
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Encaminhamos a este Colendo Poder Legislativo a minuta do Projeto de Lei n® xxxxx de xxx de
xxxxx de 2023, para análise, SUMULA: dispõe sobre inclusão, e adequação no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (OItocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos).

O presente projeto de lei visa atender as necessidades relativas ao pagamento às despesas de
exercícios anteriores da Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH.

Diante do exposto, convictos de que esta proposta ser bem recebida, esperamos o acatamento
integral do presente Projeto de Lei por essa Douta Casa, ao tempo em que renovamos protestos de
apreço e distinta consideração, em regime de urgência urgentíssima.
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Presidente da Câmara Municipal de Candeias do Jamari.
Avenida Tancredo Neves
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEUS DO JAMARI

SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGESP
COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

vWCiPAí

Minuta de projeto de Lei n- XXXX Em, XX de XXXXXXXX de 2023.

Autoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através da
abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação
parcial de dotação orçamentária para criação de novo elemento de
despesa no orçamento da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19
(Oitocentos e Setenta e Sete reais e Dezenove centavos).

O Prefeito do Município de Candeias do jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
determina a legislação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:
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Art. 1- - Fica o poder executivo autorizado a efetuar a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA 2023,
através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações
orçamentarias:

ANULAÇÃO: FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. 416 R$ 877,19

TOTAL GERAL
ANULAÇÃO

R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

FUNCIONAL PROGRAMATICA ASER CRIADA FICHA VALOR R$

ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 28
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA
3.3.90.92.00
(a ser criada
pelo sistema)

OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA.
3.3.90.92.00 [a
ser criada pelo

sistema)
R$ 877,19
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TOTALGERAL

SUPLEMENTAÇÃO

ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI //
SEC. MUN. GERAL, FAZENDA, GESTÃO E PLANEJAMENTO - SEMFAGES"

COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO

R$ 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)
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Art. 22-0 Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e
LOA por anulação e suplementação, autorizadas através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 3® Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em
contrário.
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAWIARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.
CNPJ; 63.761.902/0001-60

OFICIO

N2 27/SEMPH/2023

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 03 de fevereiro de 2023.

De: Secretaria Municipal de Patrimônic, Habitação e Regularização Fundiária - SEMPH
Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG

Assunto: Criação de Elemento de despesa e Remanejamento Orçamentário.

Utiiizamo-nos deste para soiicitar a eiaboração de Projeto de lei 2023 que djsponha no PPA, LDO E LOA,
sobre remanejamento por anulação parcial de dotação para supiementação em ficha orçamentária, os
valores suplementados serão destinados às despesas de exercícios anteriores, elemento este que deverá ser
criado conforme quadro demonstrativo.

PROCESSO 1718-1/2022-STAUGHTING LTDA-R$31,40 . .
PROCESSO 1667-1/2022 - COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RpNDONIA- R$ 45,79
PROCESSO 2218-1/2022 - BRASIL DIGITAL SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E COMERCIO LTDA - R$
800,00
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ANULAÇÃO: FICHA
VALOR

(R$)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SEC. MUN. DE PATRIM, HABIT. REG.
FUNDIÁRIA-SEMPH

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO MANUTENÇÃO E SERVIÇO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109
GESTÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

CAT. ECONÔMICA 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

416
R$
877,19

SUPLEMENTAÇÃO: FICHA
VALOR

(R$)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SEC. MUN. DE PATRIM, HABIT. REG.
FUNDIÁRIA-SEMPH

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO MANUTENÇÃO E SERVIÇO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109
GESTÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS

CAT. ECONÔMICA
4.4.90.92.00

(a ser criada)

DESPESA DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (a
ser criada)

(a ser
criada'

R$
877,19
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMAR!

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.860-000
CNPJ: 63.761.902/0001-60

DESPACHO

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 02 de fevereiro de 2023.

De: Planejamento - SEMEG
Para: Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização Fundiária - SEMPH
Assunto: Devolução para esclarecimentos quanto aos contratos

Senhor Secretário,

Os autos foram encaminhados a esta Coordenadoria visando elaboração de minuta de projeto de lei,
contudo, em atenção a instrução normativa n ° 02/2022/PGM que dispõe sobre procedimentos e prazos a
serem seguidos
quanto à análise jurídica ou elaboração de instrumentos jurídicos legislativos (Leis, Decretos Legislativos,
Projetos de Lei e etc.) peia Procuradoria Gerai do Município no âmbito do Poder Executivo Municipal e,
sobretudo, o Artigo 3° que orienta que o processo deverá constar a motivação expressa quanto a elaboração
do ato. Encaminhamos os autos para esclarecimentos quanto aos contratos a serem pagos com o
remanejamento.
Solicitamos que, se possível, seja elaborado uma nova solicitação com o acréscimo dessas informações, pois
tal documento será encaminhado para apreciação na Câmara Municipal.

Cordialmente,

Assinatura do Documento

D6cümèntb-Assihaao:Eletroriícám'enté;p:órMARLUCEALiylElbA'UÈltE,CRF:;5id;27*iv^*5íem .
02/0g2023 09:58:29. CM: Autènticidadsda-ÂssÍhãtüra: 09H7:pk51B:^^^

f  , fundarnen,to,nalei'NH'4.Q63,-d0:23 d^^^^^ .1.' " , V' 'i ; .Y i . ' i ; .
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAWIARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.86J
CNPJ: 63.761.902/0001-60

m

de lei.

DESPACHO

A Coordenadoria de Planejamento.

Para atender a solicitação contida no documento de Id. 6C91E2.

Recomendo aguardar outra soiicitações para fazer a remessa em conjunto, sendo todos via projeto

Assinatura.do Dòciimento

hd4-7.v""P.''ftfim 02/02/2023 q"S:58:"Í7.'^'C da-Assíhãtüra:",
úéAd^zkéSdlfiZ^zeríia^içomídndahientò nã'Uêi N?1^ i ; ■ j I

Intbrmacoéis do Documento'"
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARI

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMARI / RO - 76.|i
CNPJ: 63.761.902/0001-60

N2 20/SEMPH/2023

OFICIO \

CANDEIAS DO JAMARI/RO, 27 de janeiro de 2023.

De: Secretaria Municipai de Patrimônio, Habitação e Regularização Fundiária-SEMPH
Para: Secretaria Municipal de Economia e Gestão - SEMEG

Assunto: Criação de Elemento de despesa e Remanejamento Orçamentário.
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Utiiizamo-nos deste para solicitar a elaboração de Projeto de lei 2023 que djsponha no PPA, LDO E LOA,
sobre remanejamento por anulação parcial de dotação para supiementação em ficha orçamentária, os
valores suplementados serão destinados às despesas de exercícios anteriores, elemento este que deverá ser
criado conforme quadro demonstrativo.

ANULAÇÃO: FICHA
VALOR
(R$)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SEC. MUN. DE PATRIM, HABIT. REG.
FUNDIÁRIA-SEMPH

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO MANUTENÇÃO E SERVIÇO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109
GESTÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

CAI. ECONÔMICA 3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA 416

R$
877,19

SUPLEMENTAÇÃO: FICHA
VALOR
(R$)

ORGAO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SEC. MUN. DE PATRIM, HABIT. REG.
FUNDIÁRIA-SEMPH

SUB-FUNÇAO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO MANUTENÇÃO E SERVIÇO DO
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109
GESTÃO DAS ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS

CAI. ECONÔMICA
4.4.90.92.00

(a ser criada)
DESPESA DE EXERCÍCOS ANTERIORES (a
ser criada)

(a ser
criada)

R$
877,19 CO
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ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Protocolo

Autuação processo

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE AUTUAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Segue nesta data, autuado no Processo Legislativo numero

proposição PROJETO DE LEI 1734/CMa/2023

com matéria análoga INEXISTENTE

contendo 21 folhas numerg^a^s e rubricadas
segue para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em pÜnáriol

CMa,

LU Cl M AgíSWNTtPMARTI NS

Dir. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

voa\ C

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem Departamento Legislativo Destino Plenário

Situação Publicação Jornal Oficial

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que foi publicado no mural da Câmara Municipal de Candeias do Jamari

24/02/2023 _ , a eméntk da proposição

PROJETO DE LEI

Segue para leitura em plenário.

CMÜ,

LUCIM AUIW PiNTOMARTI NS

Dir. Legislativo

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura ern plenário.'

volume (s)

CMa,, /_ /_

Assinatura/Matrícula



■ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023
Origem Plenário Destino Departamento Legislativo
Situação Leitura Plenário

CERTIDÃO DE LEITURA EM PLENÁRIO

Certifico para os devidos fins que a proposição ' ''íf-
número 1734/cmcj/2022 .
27/02/2023 em Sessão ■
Segue este processo para providênciãis necessáriás â tramitação

Plenário, ■

projeto de lei
foi lida em Plenário na data

ORDINÁRIA

LUCI MAURA l^-T0íM^INS
Dir. Departamento Legislativo

.■J. i.



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo 15/02/2023

Origem departamento legislativo Destino gabinete da presidência

Situação Encaminhamento Processo

CERTIDÃO DE TRAMITAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Certifico para ps devidos fins que a proposição

número 1734/cmcj72022

Segue para Despacho Inicial do Senhor Presidente.

CMa,

foi solicitado regime de tramitação

FRANCISCÜmjSSEMiR DE UMA ALMEIDA

PRESiDENTE/CMa/2023

ENCAMINHAMENTO AO SETOR JURÍDICO

com processo apenso

contendo

Para fins de emissão de parecer pertjnente

volume (s)

folhas numeradas e rubricadas

CMG,

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

Despacho, Inicial

Destino presidente das Comissões

Para Secretaria das Comissões. Proposição projeto de lei

íimero 1734/cmcj/2022

..os termos do Art. 27, inciso ii, letra B do Regimento interno desta Casa segue a proposição acima para

elaboração de parecer das comissões permanentes requeridas abaixo

Justiça e Redação

Comissão Permanente de Urbanismo Infraestrutura Municipal, Obras, Agricultura, Meio Ambiente, politica Rural

Comissões Permanente de Educação, Cultura, Transportes, Esporte, Turismo e l^zer. , ..

Orçamento, Finanças, Fiscalização, Economia ©Tributação

Comissão Permanente de Segurança Pública, Defesa do Consumidor, Defesa da Criança, Adolescente, Mulher, Idosos, Direitos Humanos e Cidadania

Comissão Permanente de Saúde, Assistência Social e Organização Admin^a'ativa
Concluída a manifestação das comissões e os devidos apensaraentos retornem os autos

conclusos à

'TRÁNCISCGí^SÉmIR DE UMA ALMEIDA
■  . presidente

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

REQUERIDA

DISPENSADA

DISPENSADA

TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO

IRecebi este Processo Legislativo a contendo volume (s)
)m processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficial e leitura em plenário.

CMa, /  /

Assinatura/Matrícula



ESTADO DE'RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 dias

Comissão de Justiça e Redação

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

numero 1734/CMa/2023
ÍK.

JUSTIÇA E REDAÇAO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de reiatoria.

Saia das Comissões, 06/03/2023.

LUCiMAURA PiNTO MARTiNS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



i

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO J AM ARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Comissão de Justiça e Redação

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão de Justiça e Redação

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
Certifico que em atenção ao disposto no § 2- do Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

JUSTIÇA E REDAÇÃO
designou o Vereador JORGE UBIRAJARA SALDANHA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1734/CMG/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto "no § Se do Art. 94 do RI.
Data Fim do Prazo

Saia das Comissões, 06/03/2023.

LUCiMAURA PINTO MARTINS

DIRETORIA DÓ LEGISLATIVA
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI N°;1734/CMCJ/2023

PARECER 08/2023

'.2

"Autoriza o . inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA através dá j
abertura dè. crédito adicional suplementar proveniente de anulação ■

parcial dé dotação orçamentária para criação de novo elemento d^ i
^.íVí WfTí^yespesa í. no'"orçamento do Secretaria Municipal de Patrimônio i

.v;:! • hâbitação e-regularização SEMPH no valor de R$877,19 (Oitocentos'e
,  ' setenta e sete reais e dezenove centavos)."

X  -s. . P :

;/ t Autoria: Executivo Municipal
. " ' ^ Relator: Jorge übirajara Saidantib

I-RELATÓRIO/'
y

A matéria em análise tramita nesta casa legisld)iya;por'inicÍ0tiva da Executivo
Municipal. / ' ~ ^ ' 1  X'

A'

\
, Art.'88 - Compete ò CònQÍssãG^,pe'Justiça~e"Redaçãd manifestar-sp sobre todos ds

assuntos entregues ò sua'apreciaçã9, quanto%o aspèct9;;cbnstitucionaL|legal ou jurídico
enquanto' aó aspecto'*grámaticdl e lógico, quando solicitado, o seu parecer irnposição
regimental: OU deliberação do Plenárjoj-^ |

iW , . .//,/- _J .
Assim, o projetp/encontro-se -nesta cofníssao, para emissão de parecer eri

atendimento òs normas regimentais qu^é,disciplinam súa tramitação, estando,,portont^
sobjd responsdbiliddde desta Comissão',* para que sejdièxorado o .pareçer-sòbre sufi
legdjidadéie constitúcionajidad,e.'

í-i •' í •'/ ^ v'' ,•
II-VOTO DO RELATOR

Oiante do exposto, o vdló do relator é FAVORÁVEL ao prosseguimento do PROJETÇ
DE LEI N°:173VcMCJ/2023, pbra deliberação em plenário. , f|

- VOTO DA COMISSÃO
\ I

B
H

Diante do apresentado; o vereador Claudiomar .Lemò'síde Souza e o vereador |

i
06/oé'2023.Saio dosC ssoes.

Jorge Ubirojarp Soldantid resolvem'acompanhar o yotd do relator.

Presidei

.'PAULO AAACÁRÍÕ DA SILVA
Membro

JORGE UBI^ARA SALDANHA
tAenéko Relator

Av. Tancredo Neves, n° 1782, Bairro União -Oandeias do Jamari, Rondônia 76860-000



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023 Prazo

Secretaria das Comissões Destino

Parecer Comissões Permanentes

2 Dias

Comissão de O.F.F.E.T

TERMO DE ENCAMINHAMENTO

Para Presidente da Comissão Permanente de

encaminho, nesta data, a proposição

número 1734/CMa/2022

Saia das Comissões,

LUCiMAU

ORÇAMENTO, FINANÇA, FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO

PROJETO DE LEI

para fins de designação de relatoria.

06/03/2023.

TARTINS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de

y

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Comissão O.F.F.E.T

Parecer Comissões Permanentes

Destino Comissão O.F.F.E.T

CERTIDÃO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

Certifico que em atenção ao disposto no § 2^ do.Art. 94 do Regimento interno o Senhor Presidente da Comissão

permanente de

ORÇAMENTO, FINANÇA E FISCALIZAÇÃO, ECONOMIA, TRIBUTAÇÃO
designou o Vereador MARCOS ALMEIDA DA HORA para relatar a proposição

PROJETO DE LEI número/orig/ano 1734/CMa/2023

no prazo (dias) de 7 dias

a partir desta designação, na conformidade do disposto no § 39 çkíAq. 94 do Ri.
Data Fim do Prazo

Saia das Comissões, 06/03/2023.

LUCiMAURAtPlNTt^ARTiNS

DIRETORIA DO LEGISLATIVA

Recebi em: J  /_

PresideVíeema Comissão Relator Designado



i
ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI
DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO.
PROJETO DE LEI NS; 1734/CMCJ/2023

PARECER 08/2023

"Autoriza a inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA através
da abertura de crédito adicional suplementar proveniente de
anulação parcial de dotação orçamentária para criação de

. novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria
Municipal de Patrimônio habitação e regularização SEMPH no
valor de R$ 877,19 [Oitocentos e setenta e sete reais e
dezenove centavos]."

Autor: Executivo Municipal
Relator: Marcos Almeida da Hora

I - RELATÓRIO

O projeto de Lei vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para análise, em
obediência ao disposto no art. 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Candeias
do Jamari.

II - VOTO DO RELATOR

Diante do projeto exposto, o voto é a favor ao prosseguimento do PROJETO DE LEI
N-:1734/CMCJ/2023, para deliberação em plenário.

Caberá a cada vereador, no uso de suas. atribuições legais e legislativas dá a
aprovação ou não a este Projeto de lei.

III - VOTO DA COMISSÃO

Diante do apresentado, o Vereador Silas Cordeiro da Silva e o vereador Edcarlos
dos Santos resolvem acompanhar o voto do relator.

Sala das Comissões, em 06/03/2023.

Silas Cory'êiro da Silva

Presidente da comissão

Marcos Aln^eida da Hora
Membro/relator

Edcarloxibs Santos
I da comissão



S£*UÇ!SlATIVO

ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

de

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Secretaria das Comissões

Parecer Comissões Permanentes

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO E TERMO DE JUNTADA

Segue juntado ao PROJETO DE LEI nS 1734/CMa/2023, parecer da Comissão de JUSTÍÇA E REDAÇÃO n508/2023; e parecer da Comissão de ORÇAMENTO, FiNANÇA E
FiSCALiZAÇÃO, ECONOMiA, TRIBUTAÇÃO 0208/2023.

Proposição

Número

Autor

iíRÒJETO DE LEi

1734/CMa/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

Cani eias do Jamari, 06/03/2023.

Lu ci m a u)^^ííãi;í|/iyiá rti n s
Diretoria Legislativa



ESTADO DE RONDONIAi ^i

GAMARA MUNICIPAL DE CÁNDEIAS DO JAMARI-

Ig período LEGISLATIVO 2023

TERCEIRA SESSÃO^ ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA OITAVA
LEGISLATURA.

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO PROJETO DE LEI N®: 1.734/CMCJ/2023 DE AUTORIA
DO EXECUTIVO MUNICIPAL AUTORIZA A INCLUSÃO ADEQUAÇÃO NO PPA.LDO LOA ATRAVÉS DA
ABERTURA DE CREDITO ADCIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA PARA CRIAÇÃO DE NOVO ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO SEMPH NO VALOR DE R$

+N.e

ORDEM NOME DE VEREADOR SIM NÃO ABSTENÇÃO ASSINATURA DOS VEREADORES

01 ANTONIO SERAFIM DA SILVA JÚNIOR

02 CLAUDIOMAR LEMOS DE SOUZA
"1 ̂ <r'A

03 EDCARLOS DOS SANTOS ■" 'íy

04 FRANCISCO AUSSEMIR DE LIMA ALMEIDA

. 05, JORGE SALDANHA j , ' -y.
■i.í

06 , JUCILENE MARQUES MORAES, 7/.
07 MARCOS ALMEIDA DA HORA

08 MEIRE MAGALHAES GUSMÃO

09 PAULO MACARIO DA SILVA

10 SILAS CORDEIRO DA SILVA
w

11 ZILMAR LIMA DOMINGOS BATISTA
,"■1 h

Vf ■■■■

ÂPÜRAÇAO
S: SIM

:i N: NÃO

A: ABSTENÇÃO
AUSENTE

TOTAL

dT

o

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DQJAMARI/RO, 13 DE MARÇO DE 2023.

RLOS DOS SANTOS

IsSECRÈtÀRIO

Câmara Municipal de Candeias do Jamari-RO A v. Tancredo Neves s/n° Bairro
União CEP: 78938-000 Telefone (69) 3230-1398 e 1869



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO 3AMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

%

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Plenário

Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE VOTAÇÃO

Certifico que a proposição após votação foi AProvado

na sessão legislativa ORDINÁRIA na data 13/03/2023
Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO LEI

1734/cmcj/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO ADEQUAÇÃO NO PPA,LDO LOA ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADCIONAL
SUPLEMENTAR PROVENIENTE-DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CRIAÇÃO DE NOVO
ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO SEMPH NO VALOR DE RS 877.igíCSlT^CENTOS E SETENTA SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

Segue juntado folha da única votação nominal

CMG, '/03/2023

LUCIMAU^A^HWÕIVIARTINS
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Plenário

Matéria Aprovada

Destino Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE DELIBERAÇÃO

Certifico que a proposição abaixo teve parecer favoravei das comissão a que foi submetida, sendo o referido projeto
reprovado em única votação na sessão 03 ordinária, realizada em 13/03/2023. Segue Juntado o registro de votação
e única votação para providências necessárias.

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

PROJETO LEI

1734/cmcJ/2023

EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO ADEÜÚAÇÃÓ NO PPÂ/LDO LOA ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO ADCIONAL
SUPLEMENTAR PROVENIENTE DÉ ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA PARA CRIAÇÃO DE NOVO
ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HABITAÇÃO E
RÈGUURIZACÃO SEMPH NO VALOR DE RS.877;'1910IT0CENT0S E SETENTA SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

CMÜ, i/03/2023

i uci ma u^lpíprfeíçpfa rti ns
Dir. Departamento Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Autógrafo

Destino Gabinete da Presidência

CERTIDÃO DE AUTOGRAFO E ENCAMINHAMENTO

Certifico que nesta data elaborei o Autógrafo n^ 08

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

1734/Ma/2023

referente à16/03/2023

projeto de lei

1736/CMa/2023

EXECUTiVO MUNICiPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO ADEQUAÇÃO NO PPA,LDO LOA ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO
ADCiONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO

ORÇAMENTARIA PARA CRIAÇÃO DE NOVCT^LEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO DA
TAÇÃO E REGULARIZAÇÃO SEMPH NO VALORSECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO ,HABÍ

Segue para assinatura do presidente.

CMG,

LUCiMAURymWTO^MARTlNS

Dir. Departamento Legislativo

TERMO DE Recebimento de processo

Recebi este Processo Legislativo a contendo

com processo apenso

contendo folhas numeradas e rubricadas

para fins de publicação da ementa em jornal oficiai e leitura em plenário.

volume (s)

CMG, /

Assinatura/Matrícula



^estado de RONDÔNIA
^ Pis

iMíí!í SaP-ífr—■ ■■•'»' f-<jr«!JUiíiA
ESTADO DE RONDÔNIA , \% cSfr^rin ™CAMARA MUNierPAL DE CANDEfejO JAMAÃ-RecÇaiDO/ PROTOcn'1,0»JAMÀj|l-R£íCESIOO/ PROTOCO

assinatura

--f ^^'^^'dâjQ3'
AUTOGRAFO N® 08/LEG./CMG|/2023.
PROJETO DE LEI 1.734/CMCJ/2023
AUTORIA: EXECUTIVO MUNieiPAL _

'  Autoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através
da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente
de anulação parcial de dotação orçamentária para criação de
novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria
Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização -
SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e
Sete reais e Dezenove centavos).

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e
conforme determina a legislação vigente; - lumçoes legais e

FAÇO SABER que a Câmará MüniÇipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI:

LDO P^fof 90?? ? poder executivo autorizado a efetuar a inclusão, adequação no PPA,O e LOA 2023 através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de
anulaçao parcial de dotaçao orçamentária para criação de novo elemento de despesa no
?bTd? RS 87?W f Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, novalor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete reais e Dezenove centavos), visando
SEMra^OhX'' Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e RegularizaçãoMPH. Obedecendo as seguintes vinculações e classificações orçamentarias:

ANULAÇÃO:
FICHA VALOR RSORGÃO 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE ORÇ 27
SECRETARIA MUNICIPAL DE
PATRIMÔNIO, HABITAÇÃO E
REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
; GESTÃO, MANUTENÇÃO E
serviços do poder
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES
Administrativas '

CAT.ECONOMICA 3.3.90.39.Ó0
OUTROS SERV. DE
TERCEIROS PESSOA
juRidica. '

416
R$
877,19

TOTAL GERAL
ANULAÇÃO

^^^^(OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE

Av. Tancredp Ne^es, 1782, bairro üriíão - Candeias do Jàmarf, Rondônia 76860-000
i/



ESTADO DE RONDONIA

CAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

./S

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete do Presidente Destino

Aguardando Sanção/Veto Executivo
Gabinete do Prefeito

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE PRAZO

Certifico que o Autógrafo n9 08/cmcjy2023

16/03/2023 , i i referente à
projeto de lei ^ , , ,

1734/CMCJ/2023 , 7 .
EXECUTIVO MUNICIPAL

AUTORIZA A INCLUSÃO ADEQUAÇÃO NO PPA,LDO LOA ATRAVÉS DA ABERTURA DE CREDITO
ADCIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA PARA CRIAÇÃO DE NOVO ELEMENTO DE DESPESA NO ORÇAMENTO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO SEMPH NO VALOR
DE RS 877,19(0IT0CENT0S E SETENTA SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS CENTAVOS),

foi recebido pelo departamento do gabinete do prefeito na 16/03/2023 com prazo de 15 dias úteis
para fins de sanção/veto, a contar do primeiro dia útil seguinte ao f^otoçolo.

na data

Proposição

Número/orig/ano

Autoria

Ementa

CMa, 5/03/2023

lucimaura ̂ wtKymaTtins
Dir. Dépãrtamentò Legíisiãtivo

Data do Fim do Prazo 30/03/2023
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA BiüNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

GABINETE DO PREFEITO-GP

LEI N° 1.432 DE 16 DE MARÇO DE 2023.

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

Autoriza a inclusão, adequação no PFA, LDO e LOA,
através da abertura de crédito adicional suplementar,
proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação, de novo elemento de
despesa no orçamento da Secretaria' Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no
valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete reais
e Dezenove centavos).

O Prefeito do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas
atribuições legais e conforme determina a legislação vigente;

FAÇO SABER.que,a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte: ;
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Art. 1° - Fica o poder executivo autorizado a efetuar a inclusão,
adequação no PPA, LDO e LOA 2023, através da abertura de crédito
adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento
da Secretaria Municipal de Patrimônio, Habitação e Regularização -
SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oitocentos e Setenta e Sete reais e
Dezenove centavos), visando atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Patrimônio, Habitação ei Regularização - SEMPH.
Obedecendo as seguintes vinculações e clássificações orçamentárias:

ANULAÇAO; FICHA VALOR

RS

ORGÂO 02 PODER EXECUtlvd "

UNIDADE ORÇ 27 SECRETARIA'MUNÍCÍPAL DE PATRIMÔNIO,

KABITAÇAÓ E RÈGÚLARIZAÇAO - SEMPH

SUB-rUNÇAO 04.122^,,, administração geral

PROGRAMA OIOSl- , ■ GESTÃO,' MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇAO 2109 • gcstAü das atividades

ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA.

416 RS

877,19

TOTAL GERAL ANULAÇAO RS 877.19 (OITOCENTOS E SETENTA B SETE REAIS E

DEZENOVE CENTAVOS)

FUNCIONAL PROORAMATICAA SER CRIADA FICHA VALOR

RS

ORGÂO 02 ' PODER EXECUTIVO •

UNIDADE ORÇ 27 secretaria municipal de

patrimônio, habitaçAo e

REGULARIZA^OfSÊMPH"

SUB-FUNÇÃO 04.122 administração geral

PROGRAMA 0108 GESTÃO. MANUTENÇÃO E

serviços do poder

EXECUnvÒ MUNICIPAL

AÇÃO 2ID9 - GESTÃO. DAS ATIVIDADES

ADMINiS-niATIVAS

CAT.ECONOMICA 3.3.90.92.00 (0

ser criada pelo

sisicma)

DESPESAS DE EXERCÍCIOS

anteríores

3.3.90.92.00 (o

ser criada pelo

sistema)

RS

877,19

TOTAL ' GERAL

suplementaçAo

RS 877,19 (OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS £

DEZENOVE CENTAVOS)
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Art. 2° - O Poder Executivo baixará através de decreto a Inclusão e

adequação no PPA, LDO e LOA por anulação e suplementação,
autorizadas através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor lia data de sua publicáção e
revogam-se as disposições em contrário. -
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VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEmOZ
Prefeito

Publicado por:
Rosalia dos Santos Costa

Código Identifícador:735B84F6

Ktatéria publicada nò Diário Ofícial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 17/03/2023. Edição 3434
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/
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PREFEITURA DE CANDEIAS DO JAMARl i-

AV. TANCREDO NEVES, 1781 - UNIÃO, CANDEIAS DO JAMAÇiá^O p 76?B6i
CNPJ: 63.761.902/0001-60

Documento Assinado Eletronicamente porISAQUE DA COSTA MEND
026.12*.**2-*0 em 17/03/2023 às 11':49:32. Cód. Autenticidade daÁssinatura:
T1E6.4R49.7319.V514.2471, com fundamento na Lei.N® 14;Ò63rde 23:dé j >
Setembro de"-2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 823070. Tipo de Documento: PUBLICAÇÃO AROM.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site: https://athus.candeiasdojarhari.rò.Qov.'br/verdocürnento

Código de Autenticidade deste Documento: 1195.6X49.231 Z.Ü57.1.6646

1195.6X49.231 Z.U571.5646

o
Q

CO
<

lij
Q
z
<
o

LU
Q

á
H

CO
D
X

■*í'
(O
IO

to

N
T"

CO
Cvj
cri
S
CD

CO
cs
e

iil
SL
O

O
O.

O
O
<
z
Jfí
(O
<

CM
O
cs

o
o
Q
o
•a
0)

■o

T3

C

D
<

&
CO
CS



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete do Presidente

sancionada

Destino Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA DE RECORTE PUBLICAÇÃO OFICIAL

Segue juntado, nesta data, em foiha de informação o recorte da publicação do projeto lei ns 1432/2023, publicado no

Diário Oficial em 17/03/2023, edição de 3434

CMa,

LUCI MAU RÂT^INTD^fí^ARTI NS

Diret. Depts Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo, Destino

Conferência Norma Promulgada x Autógrafo

Departamento Legislativo

CERTIDÃO DE CONFERÊNCIA DE NORMA PROMULGADA

Certifico que procedi nesta data, a conferência Da fei 1432/2023 e que a referida norma publicada corresponde
integralmente ao texto do Autógrafo nP08/2023

CMa,

lucimaur^iíWWartins
Diret. Deprts Legislativa
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3?mTORAÍfwÍGÍMi:MiCji^
GABINETE DOTREFEITO-GP-

LEI N2 1.432

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

De 16 de março de 2023.

do >■

MO.-. A

Ludníaúfa
Dlretorít)-ÇS'(

Autoriza a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOA, através da
abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação
parcial de dotação orçamentária para criação de novo elemento de
despesa nó orçamento da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19
(Oítocentos e Setenta e Sete reais e Dezenove centavos).

lOi:o do Município de Candeias do Jamari, no uso de suas atribuições legais e conforme
ilação vigente;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte;
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Art. la - Fica o poder executivo autorizado a efetuar a inclusão, adequação no PPA, LDO e LOÂ 2023,
através da abertura de crédito adicional suplementar, proveniente de anulação parcial de dotação
orçamentária para criação de novo elemento de despesa no orçamento da Secretaria Municipal de
Patrimônio, Habitação e Regularização - SEMPH, no valor de R$ 877,19 (Oítocentos e Setenta e Sete
reais e Dezenove centavos), visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Patrimônio,
Habitação e Regularização - SEMPH. Obedecendo as;seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

ANULAÇÃO: h' ' ' -■.'-■ .i' ': ncHA VALOR R$

ORGÃO , 02 PODER EXECUTIVO

UNIDADE OáÇ 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL

PROGRAMA 0108
GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS PESSOA lURlDICA. 416 R$ 877,19

TOTAL GERAL
ANULAÇÃO

R$ 877,19 (OÍTOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

;•

FUNCIONALPROGRAMATICAASERCRIADA ' ■ . FICHA " VALORRS
ORGÃO 02 PODER EXECUTIVO . .j, ,

UNIDADE ORÇ 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO,
HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO - SEMPH

SUB-FUNÇÃO 04.122 ADMINISTRAÇÃO GÉrÀL
PROGIMMA / 0108

GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DO PODER
EXECUTIVO MUNiCIPAL

AÇÃO 2109 GESTÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

CAT.ECONOMICA
3.3.90.92.00
[a ser criada
oelo sistemai

DKPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.3.90.92.00 (a
ser criada pelo

sistemai
R$ 877,19
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TOTAL GERAL

SUPLEMENTAÇÃO
R$ 877,19 [plfOCENTOS É SETENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS)

Art. 22-0 Poder Executivo baixará aírávés de decreto a Inclusão e adequação no PPA, LDO e LOA
por anulação e suplementação, autorizadas através desta Lei, na forma da legislação vigente.

Art. 3- - Esta Lei entrará érii vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em
contrário.

VALTEIR GERALDO GOMES DE QUEIROZ
PREFEITO
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo Destino

Recebimento/Encaminhamento de Lei

Departamento Legislativo

TERMO DE JUNTADA E ENCAMINHAMENTO

Segue juntada, nesta data, cópia da via original da lei 1432/2023 encaminhada pelo executivo Segue o processo este
processo para fins de digitalização.

CMa,

I u c i n^rÈPífifntotfTfa rt i n s
Diret. Legislislativo
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

í? r/^
pjs

Tramitação

Data Protocolo

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

Despacho Final

Destino Gabinete da Presidência

A PRESipENCIA

Senhor Presidente, não havendo mais ocorrências a registrar no^resente processo, solicitamos sua autorização para

Arquivamento. , .

...CLi ; ; .Mil, ...

CMa, 0/03/2023

lucimaur^ólhfdi/ftiártlns
Diret. Depat. Legislativo



ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

üe c:

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Gabinete da Presidência

ARQUIVADO

Destino Departamento Legislativo

DESPACHO FINAL

Diante das informações contidas nos autos, determino o ARQUIVAMENTO deste processo referente à
proposição projeto iei

número 1734/CMa/2023 vísí;;;
atendida as condições necessárias.

CMÜ,

francisc5'OTSsemir delima aimeida

Presidente/CMG/2023
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ESTADO DE RONDONIA

GAMARA MUNICIPAL DE CANDEIAS DO JAMARI

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

Tramitação

Data Protoloco

Origem

Situação

15/02/2023

Departamento Legislativo

ARQUIVADO

Destino Arquivo

CERTIDÃO DE ARQUIVAMENTO

Certifico que, após a conferência da seqüência de numeração das páginas, dos documentos, do despacho decisório e
ciência dos interessados, em cumprimento ao despacho da presidência encaminho este processo para que ARQUIVE-

SE COM AS CAUTELAS DE PRAXE. . , -

proposição

número

projeto lei

1734/cmcj/2023

lucim|ar&'^ffttgUha'rtins

Dir. Departamento Legislativo


